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de 21 de outubro de 1977

Autoriza a abertura de -
crédito especial e dá ou
tras pJTovidencias»

PIDHO HiíS^IHA, Prefeito Municipal de Pereiras,

faço saber çiue a Èlunioipal aprova e eu aanciono e promi^
•V ^

go a seguinte le i«

Artigo 12:- Fica o Poder Executivo autorizado-

a abriE na Contadoria Municipal, no oorr-ente exercício, um cré
dito especial ua impoEtância de até OPJ 8.000,00 ( «ito mil cru
zeiros), destinado ao pagamento de serviços de medição para a Io
oalizaçSo de novo perímetro urbano a ser fixado, inclusive medi
ção de lotes existentes, para fins deíançamento^ no proximo exer
CjÇoiOo Artigo 22í- O valor do presente crédito especial

aberto pelo artigo 12 desta lei, ser| coberto com os recursos fi
nanceiros proveniente-., da anulação parcial da seguinte dotaçao -
orçamentaria vigente abaixo discriminada*

SíSV, DE OBEAS, VIAQSO E SSRV. MUNICIPAIS.
4^3 Ilxuaxnação Publica.

3000»00 - Despesas Correntes#

3100#00 - Despesas de Custeio#
3130.00 - Serviços de Terceiros CHÍ 8.000,00

E«ta lei entra±i|í em vigor na data de sua publi-
9 '

caçao, revogadas as disposições em contraio#

Prefeitura Municipal de Pereiras, 21 de outubro

de 1977.

PEDRO PB&SrA ^
Pref ei to-Munici pai #

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal

de pereiras, na data supra#

..^cre-tório#




